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 29/11/2019  004760910 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 

 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº: 004760910  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 27/11/2019, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

 SUP   SERVIÇOS   DE   CONSTRUÇÕES   E   MANUTENÇÃO   EIRELI,   residente   na   RUA   BELO 
 HORIZONTE   Nº   1115,   ,   ADRIANOPOLIS,   CEP:   69057-060,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao 
 CNPJ: 04.465.383/0001-24. ********************************************************************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 29 de novembro de 2019. 

            004760910 
 PEDIDO N°:
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10/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.465.383/0001-24
Razão Social:SUP SERVICOS DE CONSTRUCOES E MANUTENCAO EIRELI
Endereço: R BELO HORIZONTE 1115 / ADRIANOPOLIS / MANAUS / AM / 69057-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2019 a 05/01/2020 

Certificação Número: 2019120703432576484065

Informação obtida em 10/12/2019 10:51:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
4879585       02/12/2019 02/12/2019 02/03/2020

Dados básicos:
CNPJ : 04.465.383/0001-24

Razão Social : SUPLEX SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP

Nome fantasia : SUPLEX COMERCIO E SERVIÇOS

Data de abertura : 18/05/2001

Endereço:
logradouro: RUA FELICIANA COSTA

N.º: 53 Complemento:

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS Município: MANAUS

CEP: 69057-170 UF: AM

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-47 Aplicação de agrotóxicos e afins - Lei nº 7.802/1989

21-3 Utilização técnica de substâncias controladas - Protocolo de Montreal

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação B58YJ3NVLDYPCAF1

IBAMA - CTF/APP 02/12/2019 - 09:08:40
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10/12/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SUP SERVICOS DE CONSTRUCOES E MANUTENCAO EIRELI
CNPJ: 04.465.383/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:55:20 do dia 10/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2020.
Código de controle da certidão: 2A9A.927E.9999.4766
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/11/2019 Certidão Negativa Não Contribuinte
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 50421323
Data: 29/11/2019

Hora: 10:46:56
Válida até: 29/12/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 04.465.383/0001-24 - SUPLEX PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SUP SERVICOS DE CONSTRUCOES E MANUTENCAO EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.465.383/0001-24
Certidão nº: 188109514/2019
Expedição: 31/10/2019, às 15:43:01
Validade: 27/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SUP SERVICOS DE CONSTRUCOES E MANUTENCAO EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.465.383/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

Tele.: (92)3303-2752/2893/2741  

www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

DIRETORIA GERAL 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
DESPACHO 

 
 
 
 
 
 
Remeto os presentes autos à Diretoria de Finanças para as providências. 
 
 
 
 
 
 
 
  

CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 
Diretor Geral 

  

 

 

 

PÁGINA 74

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 13DC4F1A000805C2 . CONSULTE EM http://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA - DIRETOR - 192.541.992-49 EM 16/12/2019 11:54:40

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE ASSINADO DIGITALMENTE POR:
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Processo 2019.10000.10718.0.002127

Data  28/11/2019

TRAMITAÇÃO
Processo No 2019.10000.10718.0.002127

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade DIRETORIA GERAL
Enviado por KADIA MARIA GOMES BATALHA MOURA

Data 16/12/2019

Destino_______________________________________    

  
Unidade COORDENADORIA DE CONTRATOS E 

CONVÊNIO

Aos cuidados de JAYME MATOS SENA

                                                                     
Despacho_____________________________________

Motivo ENCAMINHAR
Despacho ENCAMINHAR.
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